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SECRETARIA DE GESTÃO CORPORATIVA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 12/2023 - UASG 400045

Nº Processo: 19958.103544/2023-46.
Inexigibilidade Nº 5/2023. Contratante: COORDENACAO-GERAL DE RECURSOS LO G I S T I CO S .
Contratado: 09.168.704/0001-42 - EMPRESA BRASIL DE COMUNICACAO S.A. - EBC. Objeto: Distribuição de publicidade legal impressa e/ou eletrônica..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: I. Vigência: 22/09/2023 a 22/09/2024. Valor Total: R$ 200.804,80. Data de Assinatura: 22/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 25/09/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

SETOR DE MULTAS E RECURSOS
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 86NF4V, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023

A Seção de Multas e Recursos da SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO MATO GROSSO DO SUL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria nº 1.151, de 30 de
outubro de 2017, e tendo em vista a tentativa frustrada de cientificação via postal, vem NOTIFICAR os empregadores abaixo relacionados da lavratura dos respectivos Autos de Infração e/ou
Notificações de Débito do Fundo de Garantia e da Contribuição Social - NDFC, informando, ainda, a possibilidade de apresentação de defesa, no prazo de 10 (dez) dias consecutivos, a contar
do décimo dia da publicação deste Edital, nos termos do Art. 20, III, da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021, que deverá ser protocolizada por meio do endereço eletrônico
https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/, na aba "Protocolar", opção "Defesa". Não serão conhecidas defesas que não atendam aos requisitos de admissibilidade (tempestividade, legitimidade
e representação), conforme preceitua o Arts. 26 e 27 da Portaria MTP nº 667, de 08 de Novembro de 2021. O "Código de Acesso" exigido para visualização do processo, bem como para
a prática eletrônica dos atos processuais, poderá ser obtido junto à respectiva Unidade de Multas e Recursos, responsável pela tramitação do feito, cujo contato encontra-se disponível na
Seção "Canais de Atendimento" do site já citado, ou por meio do endereço https://eprocesso.sit.trabalho.gov.br/Atendimento .

(*) Diante da decisão administrativa final de procedência do auto de infração que caracterize submissão de trabalhadores à condição análoga à de escravo, estará o autuado
sujeito a ter seu nome incluído em listas ou cadastros de empresas, conforme preceitos estabelecidos na Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.

. E M P R EG A D O R P R O C ES S O DOCUMENTO

. A. C. DE JESUS 14152.148398/2023-30 AI 22.615.009-7

. A. C. DE JESUS 14152.148399/2023-84 AI 22.615.010-1

. A. C. DE JESUS 14185.021202/2023-83 ND 20.283.713-1

. ASSOCIACAO PROCONSTRUCAO DO RESIDENCIAL PINAH 14152.143469/2023-16 AI 22.610.080-4

. ASSOCIACAO PROCONSTRUCAO DO RESIDENCIAL PINAH 14152.143486/2023-45 AI 22.610.097-9

. ASSOCIACAO PROCONSTRUCAO DO RESIDENCIAL PINAH 14152.143490/2023-11 AI 22.610.101-1

. ASSOCIACAO PROCONSTRUCAO DO RESIDENCIAL PINAH 14152.143495/2023-36 AI 22.610.106-1

. ASSOCIACAO PROCONSTRUCAO DO RESIDENCIAL PINAH 14152.143929/2023-06 AI 22.610.540-7

. AUTO POSTO POROROCA VII LTDA 14152.126790/2023-28 AI 22.593.401-9

. BALDUINO MAFFISSONI MILANI 14152.075344/2023-48 AI 22.541.955-6

. CENTRALLIMP LIMPEZA E SERVICOS LTDA 14152.141671/2023-03 AI 22.608.282-2

. CERAMICA TABOADO LTDA 14152.125438/2023-75 AI 22.592.049-2

. CERAMICA TABOADO LTDA 14152.125442/2023-33 AI 22.592.053-1

. CERAMICA TABOADO LTDA 14152.125445/2023-77 AI 22.592.056-5

. CERAMICA TABOADO LTDA 14152.125446/2023-11 AI 22.592.057-3

. CERAMICA TABOADO LTDA 14185.018162/2023-92 ND 20.280.088-1

. F. F. SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 14152.120556/2023-97 AI 22.587.167-0

. F. F. SOLUCOES EMPRESARIAIS LTDA 14152.120557/2023-31 AI 22.587.168-8

. HOBY INTERNET E SERVICO DE COMUNICACAO LTDA 14152.144246/2023-68 AI 22.610.857-1

. HOBY INTERNET E SERVICO DE COMUNICACAO LTDA 14152.144247/2023-11 AI 22.610.858-9

. HOBY INTERNET E SERVICO DE COMUNICACAO LTDA 14152.144249/2023-00 AI 22.610.860-1

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137630/2023-12 AI 22.604.241-3

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137631/2023-59 AI 22.604.242-1

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137632/2023-01 AI 22.604.243-0

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137633/2023-48 AI 22.604.244-8

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137634/2023-92 AI 22.604.245-6

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137635/2023-37 AI 22.604.246-4

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137636/2023-81 AI 22.604.247-2

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137637/2023-26 AI 22.604.248-1

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137638/2023-71 AI 22.604.249-9

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137639/2023-15 AI 22.604.250-2

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137640/2023-40 AI 22.604.251-1

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137641/2023-94 AI 22.604.252-9

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137642/2023-39 AI 22.604.253-7

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137643/2023-83 AI 22.604.254-5

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.137644/2023-28* AI 22.604.255-3

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.138398/2023-21 AI 22.605.009-2

. KELIS BEZERRA DA SILVA LTDA 14152.138452/2023-39 AI 22.605.063-7

. NEWCONT CONTABILIDADE LTDA 14152.145363/2023-49 AI 22.611.974-2

. NEWCONT CONTABILIDADE LTDA 14152.145364/2023-93 AI 22.611.975-1

. NEWCONT CONTABILIDADE LTDA 14152.145365/2023-38 AI 22.611.976-9

. NEWCONT CONTABILIDADE LTDA 14152.145366/2023-82 AI 22.611.977-7

. NEWCONT CONTABILIDADE LTDA 14185.020887/2023-41 ND 20.283.351-8

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14152.131761/2023-88 AI 22.598.372-9

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14152.131762/2023-22 AI 22.598.373-7

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14152.131763/2023-77 AI 22.598.374-5

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14152.131765/2023-66 AI 22.598.376-1

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14152.131766/2023-19 AI 22.598.377-0

. PAIOL RESTAURANTE LTDA 14185.018992/2023-10 ND 20.281.172-7

. PRINCIPAL MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA 14152.091642/2023-85 AI 22.558.253-8

. PRINCIPAL MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA 14152.091650/2023-21 AI 22.558.261-9

. PRINCIPAL MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA 14152.091651/2023-76 AI 22.558.262-7

. PRINCIPAL MUDANCAS & TRANSPORTES LTDA 14185.013058/2023-10 ND 20.274.341-1

. QUEIROZ TRANSPORTES LTDA 14152.138847/2023-31 AI 22.605.458-6

. QUEIROZ TRANSPORTES LTDA 14152.138848/2023-86 AI 22.605.459-4

. QUEIROZ TRANSPORTES LTDA 14152.138849/2023-21 AI 22.605.460-8

. QUEIROZ TRANSPORTES LTDA 14152.138850/2023-55 AI 22.605.461-6

. QUEIROZ TRANSPORTES LTDA 14185.020056/2023-79 ND 20.282.446-2

. SODEXO FACILITIES SERVICES LTDA. 14152.144516/2023-31 AI 22.611.127-0

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14152.142708/2023-11 AI 22.609.319-1

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14152.142709/2023-57 AI 22.609.320-4

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14152.142710/2023-81 AI 22.609.321-2

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14152.142711/2023-26 AI 22.609.322-1

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14152.142712/2023-71 AI 22.609.323-9

. THR MANUTENCAO INDUSTRIAL E TRANSPORTES LTDA 14185.020590/2023-85 ND 20.283.011-0

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.138423/2023-77 AI 22.605.034-3

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.139992/2023-30 AI 22.606.603-7

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.139993/2023-84 AI 22.606.604-5

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.139994/2023-29 AI 22.606.605-3

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.139995/2023-73 AI 22.606.606-1

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14152.139996/2023-18 AI 22.606.607-0

. TRINDADE & CALDAS LTDA 14185.019995/2023-71 ND 20.282.376-8

ROBERTO WACHSMUTH RIOS
Chefe da Seção de Multas e Recursos
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Termo de Referência 33/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

33/2023 400045-COORDENAçãO GERAL DE REC. 
LOGíSTICOS - MTPS

RONELIO DA COSTA 
MENDONCA

28/07/2023 17:46 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 19958.103544/2023-46

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de publicidade legal em jornal diário de grande circulação, nos termos da tabela abaixo, conforme
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Contratação de empresa 
para prestação
de serviços de 

publicidade legal de
avisos de licitação e 
outras matérias de

interesse do Ministério do 
Trabalho e Emprego 

(MTE) em jornal diário 
de grande
circulação.

16152 meses
 

12  R$ 16.733,73 R$ 200.804,80

1.2. O  serviço  objeto desta contratação é  caracterizado  como comum, conforme justificativa constante do Estudo Técnico
Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, prorrogável por até
.10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: [...]

II) Data de publicação no PNCP: [...]

III) Id do item no PCA: [...]

IV) Classe/Grupo: [...]

V) Identificador da Futura Contratação: [...]

 

 

 

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade: 

4.1. Considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomento às práticas de sustentabilidade,
racionalização dos recursos públicos e redução do passivo ambiental em virtude da desnecessidade de material impresso.
Ressalta-se que a comprovação das publicações bem como as informações relativas ao processo de pagamento das Notas Fiscais
podem ser encaminhadas por meio eletrônico, descartando a necessidade de custos adicionais com envio de documentos
impressos a este Ministério

Subcontratação:

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos , pelas razões constantesartigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
do Estudo Técnico Preliminar. 

Vistoria 

4.4. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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5.1. O prazo de execução dos serviços será de 12 (doze meses), com início na assinatura do contrato, na forma que
: se segue

5.1.1. A distribuição da publicidade legal a ser veiculada será feita em nome do Ministério do Trabalho e Emprego, por
intermédio da Empresa Brasil de Comunicação (EBC), que receberá solicitações e adotará as providências cabíveis à
execução do objeto contratual, consideradas as seguintes condições:
a) A matéria legal formatada pela CONTRATANTE deverá ser encaminhada à CONTRATADA por intermédio do
Sistema Portal da Publicidade Legal da EBC: http://publicidadelegal.ebc.com.br;
b) A matéria legal a ser veiculada, cujo teor é de responsabilidade da CONTRATANTE, será remetida à
CONTRATADA, em formato definitivo, contendo a marca do Governo, obedecidas as especificações do veículo de
divulgação e as normas de composição e uso da marca do Governo Federal do Manual de Uso da Marca do Governo
Federal e de Padronização Visual da Publicidade Legal, disponível no endereço eletrônico https://www.gov.br/secom/pt-
br/central-de-conteudo/manuais/uso-da-marca-do-governo-federal;
c) A solicitação de veiculação emitida pela CONTRATANTE deverá conter a identificação da autoridade que a
subscrever.

d) O material para veiculação deverá ser remetido via Portal à CONTRATADA, obrigatoriamente até às 15hs (quinze
horas) – horário local de Brasília/DF – do dia útil imediatamente anterior à data estabelecida para a publicação da
matéria.

e) Cabe à CONTRATANTE definir o veículo de divulgação em que se dará a publicação.

f) A CONTRATADA disponibilizará, no Portal da Publicidade Legal, a planilha de custos relacionada à publicação,
juntamente com a matéria legal encaminhada pela CONTRATANTE.

f.1) Mediante acesso ao Portal da Publicidade Legal, a CONTRATANTE fará a conferência da planilha de
custos e da matéria legal, autorizando que seja realizada a publicação da publicidade legal no veículo de
divulgação indicado, exceto quando das seguintes hipóteses:
f.2) A CONTRATANTE poderá autorizar, previamente, as publicações de matérias legais a serem encaminhadas
à CONTRATADA, por intermédio da Autorização Prévia de Publicação de Matéria Legal;
f.3) Previamente autorizadas, apenas por manifestação expressa da CONTRATANTE será possível a alteração
ou cancelamento das publicações;
f.4) A CONTRATANTE poderá desistir da opção efetuada por intermédio da Autorização Prévia de Publicação
de Matéria Legal a qualquer tempo, respeitados, em qualquer caso, os atos já praticados.

g)  O acesso ao Portal da Publicidade Legal será mediante uso de senha de usuário, previamente cadastrado pela
CONTRATADA, a qual pode ser contatada pelo fone: (61) 3799-5597/5598 ou pelo correio eletrônico: sepub@ebc.com.
br.

h) A publicação das matérias, desde que o CNJ cumpra os prazos e horários citados no Item 6.1.2., deverá ocorrer no dia
indicado no ato de envio das matérias.

5.2. O serviço será prestado ao Ministério do Trabalho e Emprego em formato on line.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar:

a) facilidade de acesso;

b) visibilidade;

c) familiaridade do público com o veículo escolhido;

d) conhecimento prévio dos interessados em contratar com o Poder Público;

e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração Pública pretende adquirir;

f) transparência nas aquisições;

g) minimização de alegações de prejuízos por desconhecimento da realização de contratações;

h) controle social dos atos administrativos; e

i) foco no veículo de maior circulação.
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Deve-se assegurar, ainda, os seguintes requisitos:

– Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de atendimento, mídia e apoio e
administrativo; 

– Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios;

– Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período correspondente, bem como
discriminação de preço unitário e total;

– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de orçamento em veículos da imprensa comercial (revistas,
jornal de grande circulação);

– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de inserção em veículos da imprensa comercial (revistas, jornal
de grande circulação);

– Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com a reprodução da(s) página(s) para comprovação da
veiculação;

– Possibilidade de renovação contratual contínua e sucessiva, até o limite de 10 (dez) anos.

Especificação da garantia do serviço ( ) art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na  (Código deLei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
Defesa do Consumidor). 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, ).caput

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art.
115, §5º).

6.3.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, ).caput

6.3.1.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

6.3.2.  O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133
/2021, art. 117, §2º).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da
execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120).

6.6.  Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, ).caput
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6.6.1.  A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato
(Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017,
art. 44, §2º).

O 6.8.  órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º).

6.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT),
caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

1.  

 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item,  devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA:

7.1.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
,contratadas; ou

7.1.2.  deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.

  7.2.  O pagamento pela distribuição da publicidade legal estabelecida neste Instrumento será efetuado pelo(a)
CONTRATANTE no prazo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data da entrega da Nota Fiscal pela
CONTRATADA.

7.3. A Nota Fiscal será emitida pela CONTRATADA e encaminhada ao(à) CONTRATANTE, após o recebimento
do faturamento emitido pelo veículo de divulgação no qual ocorreu a publicação, acompanhada de cópia do Pedido
de Inserção - PI e dos comprovantes da referida publicação.

7.3.1. O conjunto de documentos de cobrança especificado no item 7.3, deste Termo, será encaminhado ao endereço
eletrônico fornecido pelo(a) CONTRATANTE para essa finalidade, na forma de arquivo digital em formato PDF.

7.4. O(A) CONTRATANTE deverá efetuar os pagamentos correspondentes aos serviços executados, em nome da
CONTRATADA, por meio de crédito na Conta Única do Tesouro Nacional, através de Guia de Recolhimento da
União – GRU, conforme IN nº 02, de 22/05/2009, da Secretaria do Tesouro Nacional – STN.

Do recebimento

7.5.  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10(dez) dias, contado da apresentação da
fatura  ao   responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico.
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7.5.1.  O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais
técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a
adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

7.5.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato.

7.5.1.2. O Contratado fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais
empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas
as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à
entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.5.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar
Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

7.5.2.1.  quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para
recebimento definitivo.

7.5.3.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em  desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 5 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, con tados do recebimento provisório, 
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes diretrizes:

7.5.4.1.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.5.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
; erelatórios e documentações apresentadas

7.5.4.3.  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.5.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com
fundamento na hipótese do art. 74, I, da Lei n.º 14.133/2021.
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8.2.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros
informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União (https://www.
portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

8.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, por força
do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

8.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre
outros.

8.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do SICAF,
nos documentos por ele abrangidos.

8.8.  É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar,
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

8.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso
exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz.

8.11.  Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação:

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.12.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da , do Secretário da Receita Federal do Brasil e daPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.12.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

; Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

12.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 



UASG 400045 Termo de Referência 33/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

8 de 9

8.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.12.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal/Distrital  relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.12.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal. 

Regime de execução  

8.13. O regime de execução do contrato será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário.

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 200.804,80

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 200.804,80 (duzentos mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos)  ,
conforme custos unitários apostos na tabela abaixo:

Veículo Edição Circulação
Quantidade 

de Publicações
Estimada/ ano

Valor estimado por 
publicação

Valor total estimado
 por Veículo

Folha de São Paulo 
(DF/GO/MT/MS
/TO)

Nacional 45274 20  R$                    8.807,40
 R$                 176.148,00

Jornal de Brasília Regional 2470 70  R$                       352,24  R$                   24.656,80

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  R$                 200.804,80

 

 

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: [...];

II) Fonte de Recursos: [...];

III) Programa de Trabalho: [...];

IV) Elemento de Despesa: [...];
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V) Plano Interno: [...].

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: PORTARIA DAFC/MTE Nº 2582, DE 20 DE JULHO DE 2023

 

 

RONELIO DA COSTA MENDONCA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/07/2023 às 17:44:31.

 

 

Despacho: PORTARIA DAFC/MTE Nº 2582, DE 20 DE JULHO DE 2023

 

 

VALERIA MORAES DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/07/2023 às 17:46:43.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Estudo Técnico Preliminar 38/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 19958.103544/2023-46

2. Descrição da necessidade

O objeto consiste em contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal em jornal diário
de grande circulação.

O objeto a ser contratado enquadra-se como serviço comum, consoante art. 6º da Lei nº 14.133/202, e possui
natureza continuada, visto que os atos de publicidade dos avisos de licitação decorrem de determinação legal e
refletem necessidade permanente e prolongada da Administração ao longo do exercício financeiro.

A forma de execução do objeto será indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, em conformidade
com o disposto na Lei nº 14.133/2021.

A demanda se faz necessária a fim de dar cumprimento ao §1º do artigo 54 da "Nova Lei de Licitações", que
instituiu a obrigatoriedade de publicação do extrato dos editais de licitação em jornal diário de grande
circulação.
Nesse sentido, o objetivo desta contratação visa atender à legislação, além de assegurar a impessoalidade, a
moralidade administrativa, bem como minimizar os riscos de arguição de prejuízos à competitividade ou à
transparência por ausência de publicidade.

Assim, conforme determinação da Lei Nº 11.652/2008, art. 8º, VII, c/c o art. 9º, § 3° do Decreto Nº 6.555
/2008, a  contratação deverá ser feita por intermédio da Empresa Brasil de Comunicação (EBC), para
veiculação de publicidade legal do Ministério do Trabalho e Emprego, em veículos da imprensa comercial
(jornal de grande circulação).

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Coordenação de Compras e Licitações Ronélio da Costa Mendonça

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Trata-se de contratação de empresa para prestação de serviços de publicidade legal de avisos de licitação do
Ministério do Trabalho e Emprego em jornal diário de grande circulação, com vigência de 12 (meses) meses,
podendo o contrato ser prorrogado por até 5 anos, consoante o art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

O sistema de publicidade dos atos administrativos que gerem futuras contratações deve assegurar: a) facilidade
de acesso; b) visibilidade; c) familiaridade do público com o veículo escolhido; d) conhecimento prévio dos
interessados em contratar com o Poder Público; e) clareza quanto ao produto ou serviço que a Administração
Pública pretende adquirir; f) transparência nas aquisições; g) minimização de alegações de prejuízos por
desconhecimento da realização de contratações; h) controle social dos atos administrativos; e i) foco no
veículo de maior circulação.
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Sujeição às normas técnicas e legais

O §1º do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021 estabelece que "é obrigatória a publicação de extrato do edital no
Diário Oficial da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, ou, no caso de consórcio público, do
ente de maior nível entre eles, bem como em jornal diário de grande circulação". No entanto, a referida lei não
disciplina o que vem a ser jornal diário de grande circulação.

No que tange o assunto, o Superior Tribunal de Justiça, no Recurso Especial nº 41969-7/DF, rel. Min. Costa
Leite,
se posicionou no seguinte sentido:

“A quantificação da circulação de um jornal, para definir se ela é grande, média ou pequena,
repousa, em princípio, em um dado numérico, que é a sua tiragem, o número de exemplares impressos
a cada dia, algo distinto da perenidade ou longevidade do diário, de serem seus leitores assinantes ou
adquirentes avulsos do periódico, e mesmo do seu público-alvo situar-se ou não no meio empresarial,
dados incapazes, por si sós, de autorizar seja um órgão da imprensa qualificado como de grande
circulação.”

A diretriz existente por muitos anos voltava-se apenas para jornais impressos, portanto. No entanto, não se
pode desconsiderar a evolução tecnológica vivenciada no País nos últimos anos, a qual, inclusive, já era
sinalizada por Marçal Justen Filho ao indicar que, com o tempo, a publicação em jornal de grande circulação
seria objeto de substituição pela divulgação eletrônica:

“O conceito de ‘grande circulação’ é avaliado em vista do número de exemplares da edição física do
jornal. Essa é uma característica que tende a ser superada em vista da evolução tecnológica. A
generalidade dos jornais apresenta versões físicas e digitais e a circunstâncias tendem a eliminar a
relevância daquelas primeiras. O grande problema é que, na versão digital, os avisos de licitação são
de visualização mais difícil. Portanto, pode-se estimar que a alteração das características da vida
social conduzirá, num momento futuro, à eliminação da exigência da publicação do aviso em jornais
comuns. Será muito mais eficiente a divulgação dos avisos de licitação em sítios eletrônicos
especializados, que permitem aos possíveis interessados o conhecimento muito mais preciso quanto à
existência de licitações.” (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos
administrativos. 2. ed., São Paulo: Ed. Revista dos Tribunais, 2016. 14, 1 Mb; PDF – 2. edição e-book
baseada na 17 ed. impressa)

A divulgação em jornal eletrônico é a tendência não apenas no âmbito das licitações e contratações públicas.
Veja, como exemplo, que a Junta Comercial do Estado de Pernambuco (JUCEPE) editou a Resolução nº 01
/2021 no seguinte sentido:

CONSIDERANDO, ainda, que nos últimos anos, por razões econômicas, ambientais, de inovação, de
transformação digital ou de outra natureza, diversos jornais migraram para plataformas eletrônicas,
com a consequente descontinuidade das suas versões em suporte físico (papel), inclusive o Diário
Oficial da União, que passou a ser exclusivamente eletrônico e publicado no sítio eletrônico da
Imprensa Nacional, em decorrência do Decreto nº 9.215/2017; (…) 1. No âmbito da competência desta
JUCEPE, nos atos inerentes ao registro ou dele decorrentes, em conformidade com os precisos limites
do mencionado artigo 32, inciso II, da Lei nº 8.934/94, as publicações determinadas pelos artigos
1.152, § 1 o4, da Lei n o 10.406/2002 (Código Civil), 2895 da Lei no 6.404/1976 e 386 da Lei nº 5.764
/1971, poderão ser realizadas em jornais eletrônicos ou digitais, cujas edições sejam necessariamente
diárias e disponibilizadas ao público em geral, através de plataformas eletrônicas organizadas e
mantidas pela empresa jornalística, que possibilitem a eventual impressão pelo interessado, e desde
que o jornal eletrônico ou digital contenha, cumulativamente, o nome, o número da edição e a data da
publicação, bem como haja a indicação das páginas sequencialmente numeradas, em perfeita
consonância com os respectivos Anexos IV (Manual de Registro de Sociedade Limitada), V (Manual de
Registro de Sociedade Anônima) e VI (Manual de Registro de Cooperativa) da Instrução Normativa
DREI nº 81/2020.

Portanto, em atenção à finalidade da norma, e eficácia pertinente, entende-se que o jornal diário de grande
circulação a que alude o art. 54, § 1º, da Lei nº 14.133/21 não se restringe apenas aos periódicos físicos,
abrangendo, também, aqueles exclusivamente eletrônicos, desde que de amplo acesso, disponibilizados ao
público em geral.

Critérios de sustentabilidade socioambiental
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O fomento às práticas de sustentabilidade, com redução do desgaste ambiental, pode ser observado pelo fato
de que todo o conteúdo das publicações será solicitado à contratada de forma digital, permitindo uma melhor
gestão da sustentabilidade pela inexistência de material impresso.

Requisitos de qualidade

Deve-se assegurar os seguintes requisitos:

– Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de atendimento, mídia e apoio e
administrativo; 

– Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios;

– Emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período correspondente, bem
como discriminação de preço unitário e total;

– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de orçamento em veículos da imprensa comercial
(revistas, jornal de grande circulação);

– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de inserção em veículos da imprensa comercial
(revistas, jornal de grande circulação);

– Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com a reprodução da(s) página(s) para
comprovação da veiculação;

– Possibilidade de renovação contratual contínua e sucessiva, até o limite de 60 (sessenta meses), sem
necessidade de aditivos a cada 12 (doze meses).

5. Levantamento de Mercado

Indicação e análise das alternativas possíveis disponíveis no mercado:

Soluções Identificadas:

Contratação direta da Empresa Brasil de Comunicação – EBC.

Especificação do serviço:

Publicação no segmento CLASSIFICADOS.

Quantificação do serviço:

A estimativa foi realizada com base na previsão de licitações a serem realizadas no período de 01 ano.

Considerando a relação dos principais veículos de grande circulação, a nível nacional e regional, apresentada
pela EBC, esta Equipe de Planejamento optou por reservar uma parcela da demanda a ser feita em jornais de
maior alcance, para os casos que envolvam contratações de grande vulto, especialmente as Concorrências.

Assim, o quantitativo estimado da demanda é de 90 publicações/ano, distribuídos conforme relacionado
abaixo:

Veículo Edição Circulação
Quantidade de 

Publicações
Estimada/ ano

Folha de São Paulo (DF
/GO/MT/MS/TO)

Nacional 45274 20

Jornal de Brasília Regional 2470 70

Vantagens e benefícios:
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Inicialmente, ressalta-se que a EBC detém exclusividade de distribuição da publicidade legal dos órgãos e das
entidades da Administração Federal, nos termos das Leis nº 6.650/1979 e nº 11.652/2008. No mais, a Empresa
possui Declaração de Não Prática de Preços para o referido serviço, de modo que os valores cobrados são os
constantes nas tabelas públicas de preços fornecidas pelos próprios veículos, e que são negociados entre estes e
o Núcleo de Mídia da SECOM/PR. 

Destaca-se ainda que, por meio da contratação direta, há vantagem de menor tempo de tramitação do processo.

Custos envolvidos: 

A empresa EBC apresentou orçamento de R$ 352,24 reais por publicação em tamanho padrão, no Jornal de
Brasília, a nível regional, e de R$ 8.807,40 na Folha de São Paulo, a nível nacional. Considerando a estimativa
de licitações previstas, com uma margem para republicação, consolidou-se o quantitativo de 70 (setenta)
publicações a nível regional e 20 (vinte) a nível nacional. Nesse sentido,    o valor estimado anual para a
contratação será de ,R$ 200.804,80 (duzentos mil, oitocentos e quatro reais e oitenta centavos)
considerando o valor da publicação padrão informado pela EBC no orçamento SEI 36042420.

Análise do modelo vigente e histórico da contratação, quando houver.
A Lei 14.133/21 estabeleceu a obrigatoriedade da publicação dos avisos de licitação em jornais de grande
circulação. Assim, considerando o momento de transição para a adoção plena da citada Lei, procedeu-se à
análise do histórico de demanda. Ocorre que, de janeiro de 2019 a julho de 2021, o Ministério do Trabalho
havia sido incorporado ao então Ministério da Economia, razão pela qual resta prejudicada a quantificação das
necessidades com base em histórico particular desta Pasta.

Assim, partimos para um estudo amplo baseado na estimativa de licitações a serem realizadas no período de 12
(doze) meses, em consulta ao Plano de Contratações Anual já elaborado para o exercício de 2024; o resultado
é da ordem de 57 (cinquenta e sete) contratações e, levando-se em conta o disposto no art. 15 do Decreto n°
10.947, de 25 de janeiro de 2022, novo prazo para possíveis revisões e ajustes no Plano pode ser aberto.  

Dessa forma, cogitando possíveis republicações de avisos, acrescemos o quantitativo em 35%, chegou-se ao
quantitativo anual estimado de 70 (setenta) publicações em jornais de grande circulação a nível regional e, para
contratações de grande vulto, de 20 (vinte) publicações em jornal de grande circulação a nível nacional.

Justificativa técnica e econômica da escolha da solução a contratar
A Lei nº 11.652/2008 instituiu os princípios e objetivos dos serviços de radiodifusão pública explorados pelo
Poder Executivo ou outorgados a entidades de sua administração indireta, bem como autorizou o Poder
Executivo a constituir a Empresa Brasil de Comunicação – EBC, que é uma empresa pública vinculada à Casa
Civil da Presidência da República. A referida lei determina que a publicidade legal do órgãos e entidades da
administração federal seja distribuída via Empresa Brasil de Comunicação S.A. - EBC:

Art. 8º Compete à EBC:
VII - distribuir a publicidade legal dos órgãos e entidades da administração federal, à exceção daquela veiculada pelos
órgãos oficiais da União;
§ 1º Para fins do disposto no inciso VII do caput deste artigo, entende-se como publicidade legal a publicação de avisos,
balanços, relatórios e outros a que os órgãos e entidades da administração pública federal estejam obrigados por força
de lei ou regulamento.
§ 2º É dispensada a licitação para a:
II - contratação da EBC por órgãos e entidades da administração pública, com vistas na realização de atividades
relacionadas ao seu objeto, desde que o preço contratado seja compatível com o de mercado.

Conforme entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, exarado no Acórdão nº 538/1999 - Plenário, a
contratação da EBC para publicação legal deve se dar por inexigibilidade, com base no caput do art. 25 da Lei
nº 8.666/1993. Assim, os órgãos públicos do Executivo Federal contratam diretamente a EBC.

O interessante nessa forma de contratação é que a EBC, que tem como finalidade a prestação de serviços de
radiodifusão pública e serviços conexos, encarrega-se de classificar os jornais quanto à abrangência e negociar
preços juntos aos veículos de comunicação. Assim, a análise qualitativa técnica sobre os meios de
comunicação fica a cargo da própria empresa, com o devido conhecimento e equipe capacitada para esse tipo
de trabalho.
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Justificativa quanto à inexigibilidade de licitação

Considerando a exclusividade da Empresa Brasil de Comunicação previsto na Lei nº 11.652/2008 e, consoante
o art. 74. da Lei nº 14.133/2021, percebe-se que a justificativa para a inexigibilidade da licitação está
fundamentada em dispositivo de ordem legal.
 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

As matérias serão publicadas em jornal diário de grande circulação.

As publicações deverão ter as seguintes dimensões e características, observando o disposto na Lei nº 8.639
/1993:

a) Corpo (tamanho da letra): utilização de fonte suficiente legível, ou seja, de tamanho igual ou superior ao do
texto normal do jornal (corpo mínimo: seis)
b) Título das publicações: letras em corpo doze;
c) Formato coluna x altura. A dimensão (altura) poderá variar conforme necessidade do Contratante. O
formato padrão de cada matéria será 2 col x 7 alt;
d) Cor: preto e branco;
e) Cadernos de Publicação: Caderno Classificados.
Não serão aceitos para as publicações jornais de bairro, sindicatos, de associações, de clubes e de outros cuja
circulação seja restrita.

A Contratada deverá compor as matérias recebidas e publicá-las com o cabeçalho padrão da Contratante.
Os textos deverão ser encaminhados à Contratada, juntamente com a solicitação do serviço, por meio de
correio eletrônico (e-mail), correios ou diretamente à sede da Contratada.

A publicação do material enviado deverá ser efetuada no dia útil posterior à data da solicitação de publicação,
ou em data previamente indicada pelo setor demandante.

Excepcionalmente, as matérias poderão ser publicadas aos sábados, domingos e feriados, em caso de
necessidade ou a critério da Contratante.

Os serviços serão executados de forma continuada.

A empresa contratada, para fins de habilitação e contratação, deve apresentar documentação relativa à
habilitação jurídica e prova de regularidade fiscal e trabalhista, consoante a Lei 14.133/2021, e, possuir, no
mínimo:

– Disponibilidade de área destinada à publicidade legal, com profissionais de atendimento, mídia e apoio e
administrativo;

– Agilidade no atendimento e na distribuição dos anúncios;

– Meios para emissão de nota fiscal/fatura, conforme a demanda e com detalhamento do período
correspondente, bem como discriminação de preço unitário e total;

– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de orçamento em veículos da imprensa comercial
(revistas, jornal de grande circulação);
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– Disponibilidade de sistema informatizado para pedidos de inserção em veículos da imprensa comercial
(revistas, jornal de grande circulação);

– Possibilidade de consulta de confirmação de publicação, com a reprodução da(s) página(s) para
comprovação da veiculação;

– Possibilidade de renovação contratual contínua e sucessiva, até o limite de 60 (sessenta meses), sem
necessidade de aditivos a cada 12 (doze meses).

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa foi realizada com base na previsão de licitações a serem realizadas no período de 01(um) ano, em
consulta ao Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024.

Considerando a relação dos principais veículos de grande circulação, a nível nacional e regional, apresentada
pela EBC, esta Equipe de Planejamento optou por reservar uma parcela da demanda a ser feita em jornais de
maior alcance, para os casos que envolvam contratações de grande vulto, especialmente as Concorrências.

A esse cálculo ainda devem ser acrescidas as publicações adicionais que se fizerem necessárias em virtude de
reabertura de licitação e outras hipóteses que demandem nova publicação de aviso, bem como as publicações
que porventura excedam o formato padrão em decorrência da quantidade de caracteres necessários para
descrever o objeto da contratação.
Nesse contexto, nos afigura razoável uma estimativa anual de 90 (noventa) publicações, sendo 70 (setenta) em
jornais de grande circulação a nível regional e 20 (vinte) em jornais de grande circulação a nível nacional. Por
oportuno, convém ainda destacar que o formato de configuração das publicações foi informado pela própria
EBC, sendo ele: COL x ALT 2 x 7 (SEI 36042420). 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 200.804,80

O valor estimado anual para a contratação é de R$ 200.804,80 (duzentos mil, oitocentos e quatro reais e
, conforme tabela a seguir:oitenta centavos)

Veículo Edição Circulação
Quantidade 

de Publicações
Estimada/ ano

Valor estimado por 
publicação

Valor total estimado
 por Veículo

Folha de São Paulo 
(DF/GO/MT/MS
/TO)

Nacional 45274 20  R$                    8.807,40
 R$                 176.148,00

Jornal de Brasília Regional 2470 70  R$                       352,24  R$                   24.656,80

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  R$                 200.804,80
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9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A solução não será parcelada, pois a contratação envolve item único (contratação de serviços de publicidade
que a contratação seja executada em sua integralidade por uma única empresa, comlegal). Ademais, convém 

vistas a facilitar a gestão e fiscalização do contrato.  Os pagamentos ocorrerão parceladamente, conforme
demanda do Ministério do Trabalho e Emprego.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas ou interdependentes.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação ora pretendida alinhada  ao princípio constitucional da legalidade, na medida em que a
contratação pretendida decorre de imposição legal.

Ademais, destaca-se que a demanda foi apresentada no DFD 35767587, e o envio para aprovação de sua
inclusão no Plano Anual de Contratações de 2023 consta do processo administrativo SEI n° 19958.103545
/2023-91.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Entende-se por resultados o cumprimento legal de divulgação em jornal de grande circulação dos editais de
licitação, consoante Art. 54 § 1º da Lei 14.133/2021; a promoção da transparência dos bens e serviços que a
Administração Pública pretende adquirir; o conhecimento aos interessados em contratar com a Administração
dos bens e serviços objetos da licitação e a ampliação da competitividade e do controle social.

Indicadores de desempenho da contratação
O desempenho da contratação será medido ao final de cada publicação, quando será verificado se a contratada
publicou os extratos dos editais na seção correta, bem como se a publicação obedeceu à formatação contratada
e ainda se foi realizada dentro do prazo estipulado em contrato.

 

13. Providências a serem Adotadas

Considerando que esta Unidade Demandante já é conhecedora das regras e procedimentos necessários à
execução contratual, uma vez que já firmou contrato com a EBC para o mesmo objeto, informo que não será
necessária a adoção de nenhum procedimento prévio à contratação. Quanto às restrições normativas, no
âmbito do MTE, não identificamos nenhuma norma que restrinja a possibilidade da contratação.

14. Possíveis Impactos Ambientais

Considerando a natureza digital da prestação dos serviços, destaca-se o fomento às práticas de
sustentabilidade, racionalização dos recursos públicos e redução do passivo ambiental em virtude da
desnecessidade de material impresso. Ressalta-se que a comprovação das publicações bem como as
informações relativas ao processo de pagamento das Notas Fiscais podem ser encaminhadas por meio
eletrônico, descartando a necessidade de custos adicionais com envio de documentos impressos a este
Ministério.
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15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Considerando a determinação contida no art. 54 § 1º da Lei 14.133/2021, que implica a necessidade de
publicação dos extratos dos editais em jornal diário de grande circulação, e considerando que existe empresa
criada pelo Poder Executivo para a prestação deste tipo de serviço, bem como que o valor a ser contratado está
dentro do valor praticado no mercado, opina-se pela viabilidade da contratação.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Conforme PORTARIA DAFC/MTE Nº 2582, DE 20 DE JULHO DE 2023

 

 

RONELIO DA COSTA MENDONCA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/07/2023 às 17:17:40.

 

 

Despacho: Conforme nomeação pela PORTARIA DAFC/MTE Nº 2582, DE 20 DE JULHO DE 2023

 

 

VALERIA MORAES DE SOUZA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 28/07/2023 às 17:48:42.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm

	Termo de Referência 33/2023
	Informações Básicas
	Outras informações

	1. Definição do objeto
	2. Fundamentação da contratação
	3. Descrição da solução
	4. Requisitos da contratação
	5. Modelo de execução do objeto
	6. Modelo de gestão do contrato
	7. Critérios de medição e pagamento
	8. Critérios de seleção do fornecedor
	9. Estimativas do Valor da Contratação
	10. Adequação orçamentária
	11. Responsáveis

	Estudo Técnico Preliminar 38/2023
	1. Informações Básicas
	2. Descrição da necessidade
	3. Área requisitante
	4. Descrição dos Requisitos da Contratação
	5. Levantamento de Mercado
	6. Descrição da solução como um todo
	7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas
	8. Estimativa do Valor da Contratação
	9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução
	10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes
	11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento
	12. Benefícios a serem alcançados com a contratação
	13. Providências a serem Adotadas
	14. Possíveis Impactos Ambientais
	15. Declaração de Viabilidade
	15.1. Justificativa da Viabilidade

	16. Responsáveis


